
 

 

 

 
PORTARIA N. 025/2010-D 

 
 

Nomeia Chefes e Vice-Chefes de 

Departamento e Coordenadores e Vice-

Coordenadores de Cursos da Fecilcam. 

 

 
O Diretor da Faculdade Estadual de Ciências e Letras de Campo Mourão - Fecilcam - 

no uso de suas atribuições legais e considerando os Protocolados n. 38402/09, 39985/10, 

40319/10, 40333/10 e 40383/10, 

 
 

R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º. Ficam nomeados como Chefe e Vice-Chefe de Departamento os Docentes 

abaixo relacionados, conforme segue: 

Departamento de Administração 
Chefe: João Marcos Borges Avelar 

Vice-Chefe: Roselis Natalina Mazzuhetti 

 

Departamento de Ciências Contábeis 
Chefe: Jorge Leandro Delconte Ferreira 

Vice-Chefe: Eder Rogério Stela 

 

Departamento de Matemática 
Chefe: Marcos Erhardt 

Vice-Chefe: Valdir Alves 

 

Art. 2º. Ficam nomeados como Coordenador e Vice-Coordenador de Curso os 

Docentes abaixo relacionados, conforme segue: 

Curso de Administração: 
Coordenador: Adalberto Dias de Souza 

Vice-Coordenadora: Leida Maria Vicenzi Conrado 

 

Curso de Ciências Contábeis: 
Coordenador: Mário de Lima 

Vice-Coordenador: Marcelo Marchine Ferreira 
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Curso de Matemática: 
Coordenador: Fábio Alexandra Borges 

Vice-Coordenador: Amauri Jersi Ceolim 

 

Curso de Geografia: 
Coordenador: Marcos Clair Bovo 

 

Curso de Letras: 
Coordenadora: Soraia Teixeira Sonsin 

 

Curso de Engenharia de Produção Agroindustrial: 
Coordenadora: Andréa Machado Groff 

 

 
Art. 3º. Fica concedida aos Coordenadores de Curso acima especificados a função 

acadêmica, conforme o nível FA-1, em consonância com a Lei n. 16.372/2009, de 

30/12/2009. 

 

Art. 4º. Ficam revogadas as Portarias n. 182/2007-D, 197/2007-D, 017/2008-D, 

036/2008-D, 092/2008-D, 102/2008-D, 108/2008-D, 142/2008-D, 143/2008-D, 017/2009-D, 

048/2009-D, 073/2009-D, 095/2009-D, 139/2009-D, 152/2009-D. 

 

 

 

Campo Mourão, 23 de fevereiro de 2010. 

 
 
 

Prof. Antonio Carlos Aleixo 
Diretor 

Decreto n. 4884 de 10/06/2009 

 

 
 


